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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,

caput, inciso XXV, e o art. 128, caput, inciso I, alínea "d", e § 3º, da Constituição, tendo em

vista o disposto no art. 156, caput, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

e de acordo com o que consta do Processo nº 08001.004457/2024-71 do Ministério da

Justiça e Segurança Pública, resolve:

R ECO N D U Z I R ,

a partir de 12 de dezembro de 2024, GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR ao

cargo de Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, no biênio de 2024 a 2026.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Enrique Ricardo Lewandowski

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DECRETOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 107, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 93, caput, inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08001.003824/2024-19 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, MARCUS ORIONE GONÇALVES CORREIA ,
Juiz Federal da 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo, Estado de São Paulo, para exercer
o cargo de Juiz do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na vaga decorrente do falecimento do Juiz Sérgio do Nascimento.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 107, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 93, caput, inciso II, alínea "a", e inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta
do Processo nº 08001.003822/2024-20 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE
OLIVEIRA, Juíza Federal da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, para exercer o cargo de Juíza do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na vaga decorrente da aposentadoria da
Juíza Marli Marques Ferreira.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 107, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
93, caput, inciso II, alínea "a", e inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do
Processo nº 08001.004975/2024-94 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, ROSIMAYRE GONÇALVES DE CA R V A L H O,
Juíza Federal da 18ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, para exercer o cargo de
Juíza do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com sede na cidade de Brasília, Distrito
Federal, na vaga decorrente da aposentadoria da Juíza Federal Nilza Maria Costa dos Reis.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição,
e de acordo com o que consta do Processo nº 08084.004957/2024-30 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

LAUDO NATEL MATEUS, para compor o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás,
no cargo de Juiz Titular, na vaga decorrente do término do segundo mandato de
Márcio Antônio de Souza Moraes Júnior.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição,
e de acordo com o que consta do Processo nº 08084.005178/2024-51 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS, para compor o Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Roraima, no cargo de Juiz Titular, na vaga decorrente do término do
primeiro mandato de Ataliba de Albuquerque Moreira.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição,
e de acordo com o que consta do Processo nº 08084.005393/2024-52 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

CAROLINE AGOSTINI VEIGA, para compor o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio
Grande do Sul, no cargo de Juíza Substituta, na vaga decorrente do término do
primeiro mandato de Patrícia da Silveira Oliveira.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição,
e de acordo com o que consta do Processo nº 08084.005801/2024-76 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

DANIEL CABRAL MARIZ MAIA, para compor o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Rio Grande do Norte, no cargo de Juiz Titular, na vaga decorrente do término do
segundo mandato de Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 93, caput, inciso II, alínea "a", e inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta
do Processo nº 08001.003851/2024-91 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, LEVI ROSA TOMÉ, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Itu, Estado de São Paulo, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na vaga
decorrente do falecimento da Juíza Maria Madalena de Oliveira.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski


